
REGULAMENTO
DA CAMPANHA 2026

1. Objetivo
O objetivo do incentivo ao mercado com a “Campanha: Porto de Galinhas Premia” é de 
apoiar a comercialização do destino turístico por parte de agentes de viagens brasileiros.

2. Participantes
2.1. Poderão participar os agentes de viagens que atuam no Brasil, e serão pontuados pelas 
vendas através das operadoras nacionais ou vendas diretas.
2.2. Não são elegíveis para participação na campanha os colaboradores de operadoras de 
turismo nacionais e internacionais, empresas de receptivo (incomings), brokers e agências de 
viagens online (OTAs).

3. O promotor – Hotéis Patrocinadores
O incentivo está sendo realizado pelos empreendimentos ligados a Associação dos 
Hotéis de Porto de Galinhas – AHPG: Samoa Resort, Samoa Villa, Nannai Muro Alto, Ma-
rulhos Suítes Resort by Mai, Vivá Porto de Galinhas Resort, Hotel Village Porto de Gali-
nhas, Marupiara Resort By Wish, The Westin Porto de Galinhas All Inclusive, Hotel Solar 
Porto de Galinhas, Kembali Hotel, Armação Resort.

 4. Da promoção
Trata-se de uma promoção com o objetivo de incentivar agentes de viagens. Os profis-
sionais poderão ser premiados com valores de R$ 500,00 a R$ 10.000,00 em premia-
ções mensais em ranking de três lugares por região, além de um “TOP 3” geral definido 
ao final da campanha.
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Cumpridas as regras, os agentes terão o valor depositado pela AHPG via pix ou transfe-
rência bancária.

A promoção é válida exclusivamente para clientes B2B, não incluindo clientes B2C. O 
ranking mensal será divulgado no site oficial e nas redes sociais até o dia 15 de cada mês 
subsequente ao período apurado.

5. Forma de pontuação e premiação
Serão realizadas premiações mensais para os nove agentes de viagens (três por região) que 
mais venderem RNs (room nights) para Porto de Galinhas com hospedagem nos hotéis 
patrocinadores da campanha.

Período da Campanha
Vendas válidas para hospedagens com check-in entre 01 de março e 30 de junho de 2026.
O checkout poderá ocorrer até 10 de julho de 2026.

Pontuação
Cada RN (room night) ou diária equivalerá a 1 (um) ponto durante todo o período da campa-
nha. Em caso de venda de 7 noites ou mais numa mesma hospedagem, o agente ganhará 1 
ponto extra por room nigth. 

Regiões
1. Nordeste, Norte e Centro-Oeste
2. Sudeste
3. Sul

Os resultados parciais serão divulgados mensalmente no site: 
www.agentes.portodegalinhascvb.com.br.

6. Premiação final - Julho de 2026
Os nove agentes finalistas ganharão a oportunidade de participar de um FAMTOUR VIP em 
Porto de Galinhas, com 4 noites, no período de 28 de novembro a 03 de dezembro de 2026.

O prêmio inclui: Aéreo, Hospedagem, Passeios, Programação especial, Pensão com-
pleta no destino.  *É obrigatório que os participantes sigam integralmente a programação 
oficial do FAMTOUR VIP.

    Premiação Geral
1º lugar geral   |   10 mil reais + participação em Famtour VIP
2º lugar geral  |   5 mil reais + participação em Famtour VIP
3º lugar geral  |   3 mil reais + participação em Famtour VIP



Importante
O prêmio é pessoal e intransferível, não podendo ser transferido a terceiros. O prazo 
para a AHPG apurar e computar as reservas lançadas será de até 10 dias após o checkout.

7. Requisitos
7.1. O participante deve acessar o site: www.agentes.portodegalinhascvb.org.br e reali-
zar seu cadastro;

7.2. Após disponibilizar as informações, deverá ingressar na plataforma (desktop ou 
mobile) e finalizar o cadastro;

7.3. Após análise, o agente receberá e-mail informando aprovação ou necessidade de 
ajustes;

7.4. Somente serão aceitos participantes cujo cadastro tenha sido realizado com o 
mesmo e-mail informado no site;

7.5. O agente deverá lançar as reservas realizadas para hospedagem dentro do período 
oficial da campanha (março a junho de 2026);

7.6. É obrigatório cadastrar nome dos passageiros e operadora responsável pela venda.

7.7. Cada reserva terá prazo máximo de 10 dias após o checkout para ser validada.

7.8. Os agentes serão premiados mensalmente via transferência bancária ou pix, confor-
me valores descritos abaixo.

8. Premiações Mensais

Pagamento sempre até o dia 15 do mês subsequente ao mês apurado.

9. Disposições Gerais
9.1. Não serão aceitas reservas efetuadas fora do período de vigência estabelecido neste 
regulamento.

9.2.v As reservas devem ter sido efetuadas a partir de 1º de março de 2026 e respeitar o 
período oficial da campanha.

MARÇO | ABRIL | MAIO | JUNHO
 

1º lugar - R$ 1.500,00
2º lugar - R$ 1.000,00
3º lugar - R$ 500,00



9.3. A participação implica na aceitação total deste regulamento.

9.4. A campanha é facultativa e não caracteriza vínculo empregatício com a AHPG ou 
patrocinadores.

9.5. Os participantes autorizam o uso de nome, imagem e voz para divulgação institucio-
nal, sem ônus.

9.6. Não serão divulgados externamente dados comerciais sensíveis dos participantes.

9.7. A campanha respeita a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

10. Contato
Em caso de dúvidas: 
E-mail: marketing@portodegalinhascvb.org.br
Telefone: 81 98106-1057
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